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22 Reunido, Extraordinaria

COMISSAO DE MEIO AMBIENTE - CMA

Audiéncia Publica Interativa

Local | Anexo Il, Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n® 9

Retificagdes:
1. Inclusdo do nome da Representante do Ministério do Meio Ambiente. (26/03/2018 19:10)
2. Indicagao de outro Representante pelo Ministério do Meio Ambiente. (27/03/2018 09:16)

Endereco na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF Documento gerado em 27/03/2018 as 09:16.
InformagGes: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissdes


http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Audiéncia Publica Interativa

Assunto / Finalidade:

Discutir a expanséo da oferta de energia elétrica por fonte primaria renovavel e a
exclusao, em leildes de energia nova, de novas usinas termelétricas que utilizem
derivados de petrdleo.

Observagoes:
Essa audiéncia publica visa instruir o PLS 154/2016.

A audiéncia sera interativa, transmitida ao vivo e aberta a participacédo dos interessados
por meio do Portal e-Cidadania, em http://senado.leg.br/ecidadania

Requerimento(s) de realizagao de audiéncia:
- RMA 35/2017, Senador Flexa Ribeiro

Reunido destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):
- PLS 154/2016, Senador Hélio José

Convidados:

Sr. Livio Teixeira de Andrade Filho
» Coordenador-Geral de Fontes Alternativas do Ministério de Minas e Energia

Sr. Adriano Santhiago de Oliveira
* Diretor do Departamento de Monitoramento, Apoio e Fomento de Agcdes em
Mudanca do Clima do Ministério do Meio Ambiente

Sr. Hélvio Neves Guerra
» Superintendente de Concessodes e Autorizagdo de Geragdao da ANEEL

Endereco na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF Documento gerado em 27/03/2018 as 09:16.
Informacgdes: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissdes


http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131837
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125428
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF




PROJETO DE LEI DO SENADO
N° 154, DE 2016

Dispde sobre a expansao da oferta de energia
elétrica por fonte primaria renovavel e define
prazo para exclusdo de novas usinas
termelétricas que utilizem derivados de
petréleo, em leildes de energia nova.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A geracdo de energia elétrica por meio de fontes renovaveis tera
prioridade sobre a geracdo térmica de energia elétrica ndo emergencial nos estudos de
planejamento de curto, médio e longo prazos do Setor Elétrico Nacional, para atendimento
do mercado de energia elétrica do Pais.

§1° A geracdo térmica de energia elétrica ndo emergencial é aquela contratada
por meio de leildes de energia nova para comercializacdo no Ambiente de Contratacdo
Regulada — ACR.

§2° A geracao térmica de energia elétrica que utilize derivados de petréleo nao
podera participar de leildes de energia nova a partir de 2025.

83° A geracéo térmica de energia elétrica a derivados de petroleo é aquela que
utiliza 6leo diesel com ou sem adicdo de biodiesel e 6leos combustiveis residuais.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias apos sua
publicacéo.

JUSTIFICACAO



2

As usinas termoelétricas, objeto da presente proposi¢do, utilizam derivados de
petréleo, ou seja, utilizam combustiveis fGsseis para gerar energia elétrica e, por isso,
liberam uma grande quantidade de poluentes na atmosfera. Estes poluentes sao
responsaveis pela geracdo do efeito estufa e contribuem para o aumento do aquecimento
global. Por isso, sdo altamente prejudiciais ao meio ambiente. Além do aspecto ambiental, o

custo operacional final dessas usinas é muito elevado em funcdo dos precos dos
combustiveis fésseis, como também, pela baixa eficiéncia termoelétrica.

Em momento recente, o Brasil passou por essa experiéncia, onde as usinas
termoelétricas foram acionadas em sua quase totalidade, de modo que tivemos uma forte
contribuicdo das usinas termoelétricas, da ordem de 18%, para o atendimento da demanda
por energia elétrica, Esse despacho térmico obrigatério deu-se por conta de um periodo
seco mais prolongado, que resultou em niveis muito baixos dos reservatérios das usinas
hidroelétricas, principalmente aquelas situadas nas regiées Centro-Oeste/Sudeste, Nordeste
e Norte do pais.

E importante verificar que no Brasil, os reservatorios das usinas hidroelétricas
passaram de plurianuais para anuais, ou seja, a agua armazenada nos reservatorios passou
a ser utilizada no ano calendario corrente, pelo constante aumento da demanda de mercado
por energia elétrica em anos préximos passados. Desse modo, a necessidade de periodos
chuvosos anuais recorrentes € uma realidade. Considerando que os periodos chuvosos
anuais, nas regides dos reservatdrios, nem sempre ocorrem nos volumes esperados, 0 pais
fica dependente de outras fontes de geracdo de energia elétrica para suprir
proporcionalmente a falta de geracao de energia por via hidrica.

Nesse contexto, h4 necessidade de se colocar a disposicdo da sociedade
brasileira fontes alternativas renovaveis para geracao de energia elétrica, em substituicdo as
usinas termoelétricas a combustiveis derivados de petréleo, com qualidade e na quantidade
necesséaria. Outro importante condicionante é fazer com que essa geracdo alternativa
renovavel possibilite uma maior acumulacdo de &agua nos reservatérios das usinas
hidrelétricas, nos periodos secos.

O pais ndo pode aceitar passivamente nos dias atuais e no futuro, a recorrente
utilizacdo de usinas termoelétricas que utilizam combustiveis fésseis como as que utilizam o
Oleo diesel e o Oleo combustivel residual. Temos usinas que utilizam esses tipos de
combustivel, contratadas em leildes de energia nova para comercializacdo da energia no
Ambiente de Contratacdo Regulada — ACR. Essa contratacdo precisa ser descartada em
futuro préximo, de modo a que a participagéo deste tipo de geragéo, dispendiosa e poluente,
se torne insignificante e tenda a zero.

A presente proposicdo é bastante razoavel, visto que ainda permite a
contratagcdo de usinas termoelétricas que utilizem combustivel féssil por meio de leilGes de
energia nova até 2024. Consequentemente, as areas de planejamento do Setor Elétrico
Nacional podem tomar as devidas providéncias para sua substituicdo em tempo razoavel e
sem agodamento.
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E necessario considerar que a geracdo de energia no ponto de consumo evita
diversos custos associados a geragao centralizada, tais como impostos, taxas e custos de
transmissdo e de distribuicdo. No contexto vigente, a geracdo de energia solar fotovoltaica
no mercado de GD ja é economicamente viavel. O entrave maior se da no valor do
investimento inicial que o consumidor deve fazer. Todavia, percebe-se que esses custos
tendem a diminuir e assim, permitirdo a disseminacdo dessa tecnologia pela sociedade
como um todo.

Sala das Sessofes, em

Senador HELIO JOSE

(As Comissdes de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalizacdo e Controle; e de
Servicos de Infraestrutura, cabendo a Ultima decisao terminativa)
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RMA
00035/2017

REQUERIMENTO N° » DE 2017 - CMA

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realizacdo de Audiéncia Publica, no ambito desta
Comissdo, destinada a instruir o PLS 154/2016, sob minha relatoria, que
dispde sobre a expansdo da oferta de energia elétrica por fonte primaria
renovavel e define prazo para exclusdao de novas usinas termelétricas que
utilizem derivados de petroleo, em leildes de energia nova.

Solicito que para a audiéncia sejam convidados:

1. Representante do Ministério de Minas e Energia;
2. Representante do Ministério do Meio Ambiente;

3. Representante da ANEEL.

Sala da Comissao,

Senador FLEXA RIBEIRO

SF/17029.65140-07



